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PORTARIAN." 923/2026. 

o PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

CONSIDERAND0 o item 3.1 do EDITAL N° 01/2023, 
CONSIDERANDO0 a convocação para o PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
COMPLEMENTARÀ AUTODECLARAÇÃO dos candidatos que se inscreveram como negros (pretos 
e pardos), 
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Regional Federal da 1º Região nos autos do 
Processon° 1029706-95.2023.4.01.3700. 

Art. 1°- Constituir a Comissão para PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO relativo ao candidato Hugo de Assis Passos, cm 
cumprimento da decisão Tribunal Regional Federal da 1' Região. 

3. Lígia Santos 

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para compor a comissão ordinária: 
1. Werlys de Jesus Cunha Santos 
2. Ilma Fátima de Jesus 

4. Alex Matos Rabelo 
5. Acildo Leite da Silva 

RESOLVE: 

Art. 3° - Nomear os membros abaixo relacionados para compor a comissão temporária 
de recurso de heteroidentificação: 
1. Margareth Argemira de Almeida 
2. Derliane dos Santos Sousa 
3. Adomair O. Ogunbiyi 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na datađe sua publicação. 

Sãg Lufs, 29 ể mạiode 2026 

KAIO Vyetor Saraíva Cruz 
Presiderfte 
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